
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1002   DE 14/01/75 
                    PROJETO DE LEI Nº  1024   
                    " APROVA CONVENIO C/ AZILO SÄO VICENTE DE PAULA".  
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Prefeito do Município autorizado a assinar   
convênio com o Asilo de Säo Vicente de Paulo, para a ampliaçäo da assistên-   
cia prestada a pessoas indigentes, idosas, residentes neste Município.        
                Parágrafo único - a assistência a ser prestada pelo Asilo     
será a definida em seu estatuto próprio.                                      
                ARTº 2º - Para a concretizaçäo do objetivo citado no art. 1º  
desta Lei, fica o Prefeito do Município autorizado a entregar ao Asilo de     
Säo Vicente de Paulo, a renda total proveniente da venda do lixo coletado     
na cidade, durante o prazo estipulado no convênio a ser assinado em virtude   
desta Lei.                                                                    
                ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 14 de Janeiro de 1975.                
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